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- TEXTO / JUSTIFICAGCAQ - e )
Acrescente-se ao Capitulo IV - DOS RECURSOS E DA

REPRESENTACAO os seguintes artigos, e dé nova numeragfio aos subseqiientes, e -
altere-se as competéncias destinadas aos ministérios, no art. 34, atnbumdo -se suas
competenmas ao Conselho Recursal do CEBAS:

Art. 32 A - Fica instituido o Conselho Recursal do CEBAS 6érgdo superior de| -

| deliberacgio coleglada, vinculado & estrutura da Secretaria da Presidéncia da
~ |Reptiblica, cujos membros, nomeados pelo Presidente da Repuiblica, tém mandato de
|2 (dois) anos, permitida uma tnica recondugio por igual periodo.

§ 1° O Conselho Recursal do CEBAS ¢ composto por 18 (dezoito) membros e|

respectivos suplentes, CU_]OS nomes Sao mdlcados de acordo com os critérios|
seguintes: - -
I -9 (nove) representantes governamentais, sendo trés do Ministério dal-
Educagdo, trés do Ministério a Satde; e trés do Ministério do Desenvo]v1mento
‘{Social e Combate a Fome;
II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, escolhidos em foro préprio sob
|a fiscalizacdo do Ministério Pablico - Federal, sendo trés das Entidades ‘e|
Organizag¢3es Prestadoras de Servigos da Satde, da Educagiio da Assisténcia Social,
trés dos Profissionais representando Trabalhadores da Saude, da Educagio da|
Assisténcia Social; e trés das Entidades ou Organiza¢des de Usuarios da satde, da
educagdo da assisténcia social.

§ 2° O Conselho Recursal do CEBAS ¢ presidido por um de seus mtegrantes
eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma tnica
reconducéo por igual periodo. :

Art. 34 - Sdo atribui¢des do Conselho Recursal do CEBAS:
I - receber e deliberar sobre recursos d;,Emsao do Ministério que ipde

pedido de Certificado de Entidade Beneficente db Assisténcia Social;
I — receber e decidir sobre representag

formuladas, nos te




quanto ao cancelamento de certificados de entidade beneficente de assisténcia social.
| - I - emitir parecer sobre os regulamentos referidos na presente MP, antes da|
publicacfio destes pelo Orgdo competente, podendo apresentar proposta de mudanga
a0s mesmos.

§ 1° Da decisdo proferida pelo respectivo Ministério cabera TeECurso ao|.
Conselho Recursal do CEBAS no prazo de 30 dias da pubhcac;ao da deciséo em
dirio oficial. |

Interno, e a escolha dos representantes sera regulamentado através de Decreto.
§ 3° - A decisdio do Conselho Recursal é de Gltima instincia admlmstratlva,
iniciando os efeitos da mesma na data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

, Torna-se necessdria a iniciativa, em promover a inclusdo da Emenda proposta
no Projeto de Lei que estabelecerd os novos requ131tos para a caracterizacdo e

certificacdo das entidades beneficentes de assisténcia social.

A principal mudanga da MP € retirar do Conselho Nacional de Assisténcia
Social a tarefa de certificagio das entidades, que ficara a cargo dos Ministérios do

Desenvolvimento Social, da Educagdo e da Saude, de acordo com o objetivo de cada

| entidade. Ao ministério da F azenda ﬁcara encarregado de analisar as isen¢0es fiscais
| para as entidades.
' A anidlise final de Recursos e Representagoes seja destinada ao colegiado
imparcial e isento, possibilitando que em grau de recurso a anélise das matérias seja
julgada ndo s6 pelas institui¢des intimamente ligadas e os proprlos Ministérios
envolvidos, mas, a exemplo da estrutura do Poder Judicirio, sejam as matérias |
{revistas ndo por uma tinica vis3o e sim por todos os envolvidos.
' E decorrente do principio democrético que a decisfo final seja dada por|-
conselho julgador, momento em que as matérias podem ser objeto de debates,
| encontrando-se, muitas vezes, a decisdo conciliada que atende melhor ao interesse de
todos os envolvidos, resguardando, em especial, o interesse publico destas matérias.

Por outro lado, com o Conselho Recursal, tem-se um férum de discusséo
publica das matérias, dando a transparéncia necessaria que se espera de um estado
democratico. e de direito, havendo um compartilhamento de informagdes,
prop1c1ando a ftransparéncia dos conteddos e por conseqiiéncia afasta o
comprometimento politico que tal ou qual Julgamento possa causar aos Ministérios €|
aos seus representantes. ,

Por ultimo, a medida d4 maior credibilidade a matéria ja que evita que o
proprio Ministério envolvido julgue recursos ou representagdes formuladas pelos
seus proprios representantes.

PARLAMENTAR

§ 2° - O funcionamento do Conselho Recursal seréd descrito em Regimento|




